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INDICAÇÃO de abertura de diálogo com
profissionais especialistas no estudo de
aves e conhecedores das relações
ambientais que permeiam o Parque
Central, quanto à instalação do Pet
Parque abaixo do “linhão” da ENEL.
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Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO a necessidade urgente de preservação da flora e fauna no combate à
emergência climática;
 
CONSIDERANDO a importância do Parque Central para inúmeras espécies de animais, que
ali encontram seu habitat, área migratória e de alimentação;
 
CONSIDERANDO a intenção da Prefeitura de instalar um Pet Parque na região abaixo do
“linhão” da ENEL;
 
CONSIDERANDO que tal instalação tende a ter um impacto negativo na fauna e flora locais;
 
CONSIDERANDO a presença de diversas espécies que contribuem para o equilíbrio
ambiental;
 
CONSIDERANDO  que espécies de pássaros de toda a América Latina recorrem àquela
área para descanso;
 
CONSIDERANDO a necessidade de debate com a sociedade civil a respeito do projeto de
Pet Parque;
 
CONSIDERANDO a importância da opinião técnica de biólogos e outros profissionais
especializados no estudo de aves.
 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, Paulo Henrique Pinto Serra, que se reúna o quanto
antes com profissionais, cientistas especializados no estudo de aves e conhecedores do
ecossistema do parque para averiguar os riscos à natureza da instalação do Pet Parque
abaixo do “linhão” e encontrar a localização mais apropriada no Parque Central.
 
 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 22 de abril de 2024.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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